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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.086, DE 1º DE ABRIL DE 2022.
(Dispõe sobre declaração de Utilidade 
Pública do imóvel)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser 
desapropriada, por via amigável ou judicial, de uma área de 
terras, a qual se encontra inserida em gleba maior e deverá 
ser desmembrada da Matrícula nº 34.714, contendo uma 
área de 320,34 metros quadrados, de propriedade de VÂNIA 
DE CONTI, brasileira, solteira, RG nº 7.636.069 – SSP/SP, 
CPF nº 016.880.348-89; RENATO DE CONTI, brasileiro, RG 
nº 8.493.351 – SSP/SP, CPF nº 045.642.208-02, casado 
pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da 
Lei 6.515/77, com ANA LÚCIA GONÇALVES DE CONTI, 
brasileira, RG nº 11.297.946-4 – SSP/SP, CPF nº 149.847.028-
93; BRUNO DE CONTI, brasileiro, RG nº 7.569.601 – SSP/SP, 
CPF nº 149.847.028-93, e sua mulher MARTA HELENA DE 
SOUZA DE CONTI, brasileira, RG nº 12.529.928 - SSP/SP, 
CPF nº 061.799.018-21, casados pelo regime da comunhão 
universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com pacto 
antenupcial registrado sob o nº 4.660, Livro 3, nesta Serventia; 
DÉBORA DE CONTI, brasileira, solteira, RG nº 12.529.952 
– SSP/SP, CPF nº 012.998.168-00; e DANILO DE CONTI, 
brasileiro, RG nº 16.982.093 – SSP/SP, CPF nº 100.637.138-
96, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei 6.515/77, com ADRIANA CONEGLIAN DE 
CONTI, RG nº 18.909.829-6 – SSP/SP, CPF nº 106.229.238-
38, com a seguinte descrição:

A descrição inicia-se no ponto AVV-V-10303-A do 
levantamento geral, localizado a 70,56 metros da margem do 
Ribeirão Pederneiras e na coordenada UTM N 7.525.511,646 
e E 728.625,509. Daí segue com o azimute de 36°02’28” 
e distância de 12,604 metros até encontrar o ponto AVV-
V-10303-B; Daí deflete à direita e segue com o azimute de 
126°22’02” e distância de 14,000 metros até encontrar o ponto 
AVV-V-10303-C; daí deflete à esquerda e segue em curva, 
com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 12,633 metros 
até encontrar o ponto AVV-V-10303-D; daí deflete à direita e 
segue em curva, com raio de 20,00 metros e desenvolvimento 
de 14,182 metros até encontrar o ponto AVV-V-10303-E; daí 
deflete à esquerda e segue em curva, com raio de 9,00 metros 
e desenvolvimento de 3,453 metros até encontrar o ponto AVV-

V-10303-F, confrontando do ponto AVV-V-10303-A ao ponto 
AVV-V-10303-F com área remanescente da matrícula 34.714; 
daí deflete à direita e segue com o azimute de 314°45’14” 
e distância de 36,544 metros até encontrar o ponto AVV-V-
10303-A, início desta descrição, confrontando com a matricula 
30.301 encerrando uma área de 320,34 metros quadrados.

Parágrafo único. A área a ser desapropriada destina-se à 
implantação de via pública.

Art. 2º Fica declarada de caráter urgente a desapropriação, 
nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto, 
consubstanciadas na lavratura de Escritura Pública de 
Desapropriação amigável e, seu respectivo Registro perante 
o Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta do 
Município de Pederneiras, à conta de dotação orçamentária 
própria, em vigor.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 1º de abril de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Portarias

PORTARIA Nº 4.567, DE 1º DE ABRIL DE 2022.
(QUE DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEL)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte:

P O R T A R I A:

Art. 1º Ficam nomeados os Srs. PAULO FERNANDO 
SAMPAIO GALVÃO FILHO, Engenheiro Civil e Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, registrado no CREA nº 
5069072940; LEANDRO ROSA, Engenheiro Civil da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Obras e Trânsito, registrado no 
CREA nº 5069465469; e RAPHAEL TRAMONTE LEME, 
Engenheiro Civil da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Obras e Trânsito, registrado no CREA nº 5069465124, 
residentes nesta cidade de Pederneiras/SP, para procederem 
à AVALIAÇÃO uma área de terras, a qual se encontra inserida 
em gleba maior e deverá ser desmembrada da Matrícula nº 
34.714, contendo uma área de 320,34 metros quadrados, de 
propriedade de VÂNIA DE CONTI E OUTROS, nos termos do 
Decreto nº 5.086, de 1º de abril de 2022.

Art. 2º A Comissão, após vistoriar o imóvel, apresentará um 
“Laudo de Avaliação”, no prazo de 05 (cinco) dias.

Art. 3º A Comissão prestará seus serviços sem ônus para o 
Município, que serão considerados de relevante importância.
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Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 1º de abril de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios 

(carnes e linguiça). ENCERRAMENTO: 27/04/2022, às 09hs. 
O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 07 de abril de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Atas de registro de preço

         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022
PROCESSO Nº 1859/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos trinta e um (31) dias do mês de março do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa  DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA EPP por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023,
de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 24/2022,
bem  como  das  Leis  nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

ITEM QTDE UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

01 5.000
Pacotes
de 500
gramas

café tradicional, torrado e moído, constituído de
café ate tipo 8 na classificação oficial brasileira
(COB),  bebida  variando  de  mole  a  rio,
excluindo-se o gosto riozona, com um máximo
de 20% de defeitos pretos, verdes e ardidos e
ausência  de  grãos  pretos,  verdes  e
fermentados,  admitindo-se  grãos  de  safras
passadas, robusta conillon, desde que o gosto
não seja pronunciado e preponderante, ponto de
torra moderadamente escuro a médio claro, com
qualidade global aceitável mínima de 4,5 pontos
na escala sensorial de 0 a 10 do lote entregue,
(impurezas, cascas e paus), em g/100g máxima
de 1%, e umidade em g/100g máxima de 5%,
obedecendo Resolução SAA 19, de 05/04/2010,
com embalagem almofada ou atmosfera inerte
(sem  vácuo),  rotulagem  impressa  no  pacote,
não sendo tolerada a presença de etiqueta auto
adesiva  com a descrição do produto,  validade
mínima  na  data  da  entrega  de  (04)  quatro
meses,  devendo  obedecer  as  exigências  da
Portaria 377, de 26/04/99 e Port. 259/2002, Res.
SAA-28 de 01/06/2007 e Instrução Normativa nº
16, de 24/05/2010 do MAPA. - embalagem de
500g – Marca Fraterno

R$ 14,20 R$ 71.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por no máximo
igual período.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1 -  O objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue parceladamente,  no prazo  máximo de  10 (dez)  dias
corridos contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h, em dias de expediente normal. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

2 -  Correrão por  conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,  carga e
descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 – As entregas deverão ser feitas no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 –
Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras.

4  –  Não  será  apreciado  pedido  de  prorrogação  de  prazo  de  entrega  apresentado  após  a  data  limite
estabelecida no item 1 desta cláusula.

5 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento
das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo
acompanhamento  e  recebimento  deste  registro  de  preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido:

1.1 -  Provisoriamente, mediante recibo, após a conferência das especificações e quantidades, conforme
consta do Anexo I – Especificações Técnicas. 

1.2 - Definitivamente, mediante recibo, após o resultado da análise sensorial do produto entregue.

2 - Será realizada, às expensas da Detentora, a análise sensorial do produto entregue;

2.1  -   A amostra será colhida por esta Prefeitura Municipal e enviada em até 5 (cinco) dias úteis para
análise;

2.2 - A análise deverá ser efetuada junto a um dos seguintes laboratórios credenciados pelo CODEAGRO -
Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios, segundo escolha desta Prefeitura Municipal:

- Laboratório LAFISE - Instituto de Tecnologia de Alimentos - ITAL/SAA;

- Laboratório GAC - Sindicato da Indústria de Café do Estado de São Paulo (Grupo de Avaliação de Café);

- Laboratório CERELAB - Laboratórios Químicos Ltda.;

- Bolsa de Cereais de São Paulo; ou

- Laboratório Carvalhaes - Escritório Carvalhaes Corretores de Café Ltda.

2.3 - As empresas que possuírem o Sistema de Qualidade Selo “Produto de São Paulo” - CODEAGRO/SAA
-  Coordenadoria  de  Desenvolvimento  dos  Agronegócios-  Secretaria  de  Agricultura  e  Abastecimento
(www.codeagro.sp.gov.br), instituído pela Lei 10.481/99, estarão dispensadas dos procedimentos descritos
no subitem anterior.

3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá:

3.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando a sua
substituição;

3.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades;

3.3 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de  10 (dez) dias corridos, contados do
recebimento pelo contratado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

3.4 - Rejeitá-lo se não corresponder a qualidade superior mínima de 4,5 pontos na escala sensorial, descrita
no Anexo I, após a realização do laudo, caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



6Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano V | Edição nº 1026DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3.5 -  Caracterizada a inexecução total,  nos termos do subitem 3.4,  a  Detentora deverá providenciar  a
retirada do material rejeitado em até 15 (quinze) dias da rescisão do contrato (Autorização de Compras).

3.6  - O recebimento definitivo  não exime a Detentora  de sua  responsabilidade,  na forma da Lei,  pela
qualidade dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 -  O pagamento será efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente
da  contratada,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  -  No caso  de  Licitante vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido,
de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta  Ata de Registro  de Preços, sem prejuízo  da aplicação das demais
cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  –  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Município para as compras durante o período de 06 (seis) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes,  notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;
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9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do objeto,  cujas despesas correrão por conta do licitante
vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas
neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como
estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da
Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

           Pederneiras, 31 de março de 2022.

DIEGO GONÇALVES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 304.790.078-70 Prefeita Municipal

DPS Gonçalves Ind. e Com. de Alimentos Ltda

EPP
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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